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PROPOSIÇÃO' Ârtoriza o Poder. Executivo Municipal a classificar como bem público

de uso comum, Zona Especial de Interesse Social e a doar à Companhia Municipal de

Habitação de Cascavel lotes urbanos do Loteamento "Parque Residencial Santa Cfirz", e
dá outras providências.

PROPONENTE: Ptefeito Municipal

REI-ATOR: Pedto Sampaio /PSC

PARECER DÂ coMrssÃo, FAvoRÁvEL

r - RELÂTónro

Nos teÍmos do artigo 38 do Regimento Intetno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, tegimentais e a boa técnica

legislativa das proposições, as quais não poderão úamitar no Plenário da Casa sem o seu paÍeceÍ.

O Projeto apresentado visa autorizar o Município de Cascavel classificar como bem

público de uso comum, Zona Especial de Intetesse Social e a doar à Companhia Municipal de

Habitação de Cascavel lotes urbanos do Loteamento "Patque Residencial Santa Cfl)z".

I - Lote 1-8, Quadta n" 28, do Loteamento Patque Residencial Santa Cruz,

com ârea de 990,00m2, com demais características descritas na matrícula n"

72.944, do 1" Ofício de Registro de Imóveis de Cascavel - Paranâ, o qual

manterá" a denominação de "Rua Timbiras";
II - Lote 1-D, Quadra n" 28, do Loteamento Patque Residencial Santa Cruz,

corn ârea de 990,00m2, com demais catactedsticas descritas na matrícula n"
72.946, do 1" Ofício de Registto de Imóveis de Cascavel - Patanâ, o

manterâ a denominação de "Rua GuaÍanis".
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Os imóveis que se ptetende classificat como bem público de uso comum estão

descritos Íro texto legal, sendo:
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Por sua vez, o imóvel que se pretende defrnir como Zona Especial de interesse

Social - ZBIS e doar à Companhia Municipal de Habitação de Cascavel - COHA\IEL éstâ descrito

no inciso I, do artigo 2" da novel ÍloÍma, sendo:

I - Lotes ,. (r) 1-Â, 1-C e 1-E, da quadra n. 28, do Loteamento Patque

Residencial Santa Cruz, matrículas n.(s) 72.943,72.945 e 72.947, do 1" Serviço

de Registro de Imóveis de Cascavel - Paratâ, passam â pettenceÍ as Quadtas
n"(s) 28-4, 28-B e 28-C, respectivamente.

Estão anexos ao ptojeto, â mensagem de lei, apresentando o interesse e necessidade

do Município, bem como documentos teferentes à localizaçáo do imóvel, planta, croqú, memorial

descritivo e documento emitido pela COHAVEL.

É o necessário telato.

II - FUNDAMENTÂÇÃO E VOTO DO RELÂTOR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbta qualquet impedimento

paÍa pÍoposição do projeto em comento,haja vista que a competência estabelecida pela Constituição

Federal, em seu artigo 30, incisos I, que ptecoriza que os Municípios têm autonomn para legislat

sobte assuntos de intetesse local.

Vejamos:

Á,t. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobte assuntos de interesse local;

Pois bem, aceÍca dos bens públicos e suas classificações, bem como acetca da

possibilidade de aüenação, dispõe o Código Civil:

Ârt. 99. São bens públicos:

I - os de uso comuln do povo, tais como Íios, maÍes, esúadas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como eüfícios ou teÍÍenos destinados a serviço

estabelecimento da administÍaçào federal, estadual, territorial ou

inclusive os de suas autarqüas;
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III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de

direito público, como objeto de direito pessoal, ou teal, de cada uma dessas

entidades.

Parâgrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais

os bens peÍtencentes às pessoas jurídicas de direito público â que se tenha dado

estrutuÍa de direito pdvado.

Art. 100. Os bens púbücos de uso comum do povo e os de uso especial são

inaüenáveis, enquânto conservâÍem a sua qualificação, na fotma que a lei

determinar.

Arl 101. Os bens públicos dominicais podem set aüenados, observadas as

exigências da lei.

Os bens dominicais são aqueles que o Município tem autonomiaparualienat. É o

caso em análise, que prevê à ahenaçào pelo instituto da doação.

Sobre o temâ, a Lei n. 8.666 de 1.993,precoriza:

Att. 1.7. Â alienação de bens da Adminisaação Púbüca, subordinada à existência

de interesse público devidamente justifrcado, será precedida de avahação e

obedecerá às seguintes rroÍmâs:

I - quando imóveis, dependerá de tutotizaçào legislativa p^Í^ órgãos da

administração rlireta e entidades autárqücas e fundacionais, e, p^Ía todos,

inclusive as entidades pâÍâestatais, dependerá de avahaçã,o prévra e de ücitação na

modaüdade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) daçáo em pâgâmento;

b) doação, permitida exclusivamente para outÍo orgáo ou entidade da

âdminisúação pública, de qualquer esfera de governo, tessalvado o disposto nas

alneasJ h e i;

Âssim, tÍata a doação de aüenação de bem da Adminisúaçã,o Pública, que pode

ocoÍÍeÍ mediante o pteenchimento dos teqúsitos legais, quais sejam:

a) existência de interesse público;
b) autorízação legislativa;
c) avaltaçáo prévia;
d) concorrência, exceto no caso de doação paÍz- outfo orgào ou da

Administração Pública.
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Quanto à existência de interesse público, restâ peÍceptível na leitura da mensagem

de lei aptesentada.

Não há dúvidas que o direito à motaüa ó um diteito fundamental, garantido

constirucionalmente.

Quanto ao segundo teqúsito -attorbaçáo legislativo-, é o que se busca com o

pÍesente projeto. A avalnçã,o Íestou juntada e â concoÍÍência é dispensada Íro presente caso, com

fulcro no artigo 17, inciso I, alínea b, da Lei 8.666/93.

Conclui-se, poÍtânto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos

tramitação.

e infraconstitucionais, estando apto à regular

Diante disso, com base no 38, caput, do Regimento Interno, manifesto o

meu voto FÂVORÁVEL ao Projeto de Lei n. 1

Vereadot tof

III - VOTO DÂ COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, poÍ

unanimidade, âcompânham o voto do Eminente Relator e manifestam-se FAVORÁVEIS à

aamitaçáo Ptoieto de Lei n.1,68/2021.

É o Parecet.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,2T janefuo de2022.

Vereadot/PSB Vereador /PSC
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